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DISPENSA ELETRÔNICA N" 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A
■i.

V R

CONTRATO DE AQUISIÇÃO N" 037/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES E A EMPRESA INFORMÁTICA

LANDIM LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronuilo Costa Amida, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
INFORMÁTICA LANDIM LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF: 31.667.151/0001-21, sediada na

Rua Alfredo Assis, n° 46, Centro, Riachão - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Rogério Viana Landim, portador da Carteira de Identidade n'" 0340538620077
SSP/MA, e CPF n" 054.204.983-08, tendo em vista 0 que consta no Processo administrativo n‘’

009/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei 11“ 123/2006, resolvem

celebrar 0 presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n" 001/2026, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo dc Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de

materiais dc consumo e mimos personalizados, destinados à distribuição aos profissionais da

Educação da Rede Municipal de Ensino, a serem utilizados nos momentos pedagógicos de

acolhimento e formação no início do ano letivo de 2026, em atendimento às demandas da

Secretaria Municipal de Educação do Município, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo dc Referência, anexo ao Aviso de Dispensa.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independeníemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESÇEÇ^ÍCAÇAOITEM QUANT .V.ÜNIT ● V. TOTALAPRES

Agenda 2026 espiral personalizada eom
bolsa interna para documento, capa dura
com ano impresso, miolo papel off-set,
344 páginas, índice telefônico, planeja
mento, com impressão dc logomarca, mo
delo fornecido pela Secretaria de Educa
ção. Tam. 16x20 cm

RS 50,00 RS 20.000,000! 400 UN
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Caderno A5 personalizado capa dura, la
minada, encadernada com arame duplo
branco, bolsinho para guardar documen
tos, elástico para fechamento, com impres
são de logomarca, modelo fornecido pela
Secretaria de Educação. Tam. 15x21 cm

R$ 42,64 RS 17.056,00400 UN02

Canetas personalizada Metal, acionamento
por clique e carga esferográfica azul, gra
vação a laser, modelo fornecido pela Se
cretaria de Educação. Tam. 1,5x14 cm

R$ 7,33 RS 2.932,00400 UN03

Sacolas tecido algodão personalizadas
38x40 cm com impressão de logomarca,
modelo fornecido pela Secretaria de Edu-

RS 17,65 RS 7.060,0004 400 UN

caçao

RS 47.048,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 47.048,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 47.048,00 (quarenta e sete mil e quarenta e oito

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.2037.0000 - Man. das atividades adm. da educação
3.3.90.30.00.00 - Mat. de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
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>creditadadocumento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de orddm

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira confonuidade com as exigências legais, espccialmentc as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confonne regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

^ 5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela dc

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n" 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

  5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o

atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

ngo sera

6. CLAUSÜLA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Não haverá reajuste durante a vigência inicial. Em caso de prorrogação, o reajuste observará o
índice IPCA, nos termos do art. 134 da Lei n° 14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações c de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocome nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

^  seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de realização para o fornecimento será de acordo com o cronograma da Secretaria

Municipal de Educação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n” 14.133, dc 202 L c cada parte responderá pelas consequências de sua incxccução
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total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115. caput).

10.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de

Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de

tudo dará ciência à Administração.

10.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

10.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, detenninando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observudos e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, c, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. A Contratante obriga-se a:

1 1.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade do fornecimento com as

especificações constate do contrato, para fins de aceitação;

11.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

espccialmente designado;

11.1.3. Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar todo o acervo documental e

todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Tenno de Referência;

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, confoime especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens fornecidos;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
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de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista para o fomecimento/entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3.§ r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Le? I4J33/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

fmais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § T Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de Icniêneia previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

rf 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados  e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na fonna

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

A

R
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12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIIÍ e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso de Dispensa;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n*’ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei if 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as nonnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei

n° 14.133/2021.

Para fínneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306

5369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE

Assinado de
forma digital porRV LANDIM

INFORMATI Rvlandim
INFORMATICA;31

CA:316671 667151000121

INFORMÁTICA LANDIM LTDA - ME

CNP.I: 31,667.151/0001-21

SR. ROGÉRIO VIANA LANDIM

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Dados: 2026,01,27
11:28:02 -03'00'51000121

j  . CÁ

LEANES PEREIRA SOBRI^^O
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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TESTEMUNHAS:

Glü^io

 cl CPF: O//.

CPF:

a.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.*» 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367,183-00 e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULOCOSTA Assinado de fow»
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:0382306S369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitiiia Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n«
0l.577,844/0001-62. CONTRATADA; ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNP): 28.493.367/0001-03. Valor R5 55.530,00 (cinquenta e

cinco mil quinhentos e trinra leais). OBJETO; Contratação tie errpresa
para íornecirriento parcelado de combustíveis (diese) comum/dieseí

s-lO/qasolina comum) à Mora de veículos e máquinas pertencentes e?ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO lEGAl.:

I.ei n'-' 14,133/2021, da Lei n' 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA. O prazo de vigância iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pecito dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Mumcipai.

s-10/gaso!ina comum) à frota de veículos e maqiSas.

alugados ã Prefeitura de Sao Pedro dos Crentes JíLuI

Lei n8 14.133,'2021. da Lei n« 123/2006. TERMO^E MOMOL
■ 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vincOfia

cia assinatura do contrato c vigorará até 31/12/2026, b/io i

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO '''***^n

Prefeito Municipal.

í?ega;

;ta

■<10 ci.os
A

PuhliCãCio por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl6fü779cab2S9c6a3as7cc23cca90fQ

EXTRATO DE CONTRATO N» Q29i2l)26

Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identif.cador. fbcfc-933df0662ld08c92f]07ea7edc8

EXTRATO DE CONTRATO Ns 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N'
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 124/2025. CONTRATANTE-
Prefeitura Municipal de Sác Pedro dos Crentes ● MA, CNPj
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSíiVfcIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609,'0001-33. Valor R5 251.160,00 íouzentcs e cinquenta
G um mil, cento e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empiesa
para fornecimento parcelado do ccmbuslíveis (diesel comum/diesel
s-lO/cjasoiina comum) à frota de verciilos e máquinas pertercenres c,'ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEG.AL:
Lei iV' 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE'
Prefeitura M-jnicipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
' 1.577.844/0001-62, CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547,200,00 (quinhentos e
quarenta e sele mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesei
comum/diesei s-10'gasoiína comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes c/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMFNTO LEGAL Lei n^ 14,133/2021. da Lei n» 123./2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigériaa iniciará na data cia assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Código /dent;ft'cador,' b2c01374Bfú0l3d3bae99dúdldl2AeSf

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96‘i30804353cúf5cd00cõ EXTRATO DE CONTRATO N« 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO fT-’ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS I.TDA - EPP.
CNPj; 09.225,609/0001-33, Valor R$ 45.080,00 (quaier.trí e cinco mtl e
oitenta reais). OBJETO: Conítatacão de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis Idiesel ccmum/diesel s-iO/gasolina romum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/du alugados ã Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL Lei 14,133/2021. da
Lei n° 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. Sao Pedro dos Crentes - MA. 13 de
laneiro de 2026. ROMULO COSTa ARRUDA - Prefeito Municipal,

EXTRATO DE CONTRATO N« Ü27/2D26

EXTRATO DE CONTRATO N« C27./2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n
01.577.344/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP

^^NPj: 09.225.609/0001-33. Valor RS 64,400,00 (sessenta e quatro mil
.uatrocenios reais), OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diese!
s-lO/gasolina comum) à frota cie veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados h Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n» 14.133/2021, da Lei 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. P.RAZO DE VIGÊNCIA' O prazo de vigência iniciará na data
cia assmatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
CrentGS - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municíoal,

5

0

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador d9dd9dS6ebddSb55ba82Sá8f026e94lJ

PORTARIA N.n 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador ce9eIa8iep4/74ctí59e450/3b2bb98Jd

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAÍ DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal ae 1988 e na Le:
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 028/2026. PREGÃO ELETRÓNiCO N=
026,'2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844,'0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225,609/0001-32. Valor RS 25,760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO- Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei

Art, iS - DESIGNAR á Sra, LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administiaiivo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (n) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n» 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal cie Contratos da Secrelana Municipal de Educação.
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DOS MUNICÍPIOS

P. M
ò.Membro da equipe de apoio:

li' ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO -^.tncula n- .
Membro da equipe de apoio;

Art, 62 As atribuições dos servidoies ac mecidp^s^j(^.il-
disposições i-ierentes ãs funções, sào as cstabelecuR^Í^ÍÍÇftecreto

Municipal 3C de 18 de outubro de 2023.

O
tP

-2 O

S: Rs.
A * ̂

Art. 29 ● - Esta Portaria enua em vigor em 02 de jane-ro 2026,

■ri.dependentemente da sua oubiicaçao.

Registre-se. Publ;que-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

-

:

Art. 79 Este Portaria entra ern vigor na data do sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.ftomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cump^a-se.

Pubiicádú por: ANE CARtNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. dfd0a08930ebe8acl 7Saâ00J36'0alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janciro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DÊ APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.S 14.133 DE IS DE ABRIL

■^E 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: U44f64bc8ê8ad9037eaat)dbbclfcnõ6

RELATORIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Ler Federal n*
14,133/2021, RELATÓRIO GERAL OE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicacào da Ler federal 14.1.33/2021, no dra 01
de abril de 2021, que trata sobre normas dc Licitar;ões e Contratos
Admir-ístratrvos;
CONSIDERANDO que o aritgo 7° dispõe que caberá a autoridade
maxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução oa reíeitda lei; e
CONSIDERANDO que nos lermos do artigo 69, inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Adniinistraçào Pública;
CONSIDERANDO Q artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
cn Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o iràmite

^  Lcitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
atá a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônic

Comparativo {Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

-FT, ... ^
RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municioal n® 26 do 18
de outubro de 2023.

T

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEiRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n" 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1' de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EOUlPE DE APOIO Eslruíuradcs .3,00Q'>0 RS .328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nas termos
da Lei n9 14.133/2021 os seguintes servidores;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

! -JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ■ Matricula n® 260 - unoapp.com.br
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P.M

● F\s.R"^R V LANDIM INFORMÁTICA

CNPJ: 31.667151/0001-21

Insc. Est.: 12.685.026-7

Rua Alfredo de Assis, n° 46
Centro - CEP: 65.990-000 - Riachão-MA

E-mail: sistemalandim77.hotniaii.com

Tel.:(99) 98444-2405

PROPOSTA READEQUADA

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO - CPL
NESTA
DISPENSA 001/2026

A empresa INFORMÁTICA LANDIM LTDA, inscrita no CNPJ N° 31,667.151/0001-21, com sede na RUA ALFREDO
DE ASSIS, 46. CENTRO, na cidade de Riachão-MA, através de seu proprietário,o Sr. Rogério Viana Landim,
portador do R,G. N° 0340538620077 SSP/MA e CPF N° 054.204.983-08, abaixo assinado propõe à Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes-Maranhão os preços infra discriminados para futura e eventual contratação de
empresa para aquisição de materiais de consumo e mimos personalizados, destinados à distribuição aos profissionais
da Educação da Rede Municipal de Ensino, a serem utilizados nos momentos pedagógicos de acolhimento e
formação no inicio do ano letivo de 2026, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Educação do
Município, conforme Termo de Referência, objeto da DISPENSA N.° 001/2026.

a) Prazo de validade da proposta, será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura;

b) Valor total da proposta: 47.048,00 (quarenta e sete mil e quarenta e oito reais).

c) DECLARAMOS ainda que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do
DISPENSA N.“ 001/2026.

1. Responsável pela Assinatura do Contrato: Rogério Viana Landim (PROPRIETÁRIO) R.G. n“ 0340538620077
SSP/MA e CPF n° 054.204.983-08,

Dados Complementares da Empresa:
Telefone (CEL): (99) 98444-2405
E-mail: sistemalandim@hotmaii.com
Banco: SANTANDER

Agência: 1153
Conta Corrente n" 13000510-4
INFORMÁTICA LANDIM LTDA

Riachão-MA, 22 de janeiro de 2026.UNtW
NPORUATK> Jl6«riSl000l21
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INFORMÁTICA LANDIM LTDA
CNPJ n° 31.667.151/0001-21

Rogério Viana Landim
CPF: 054.204.983-08



R V LANDIM INFORMÁTICA

CNPJ; 31.667151/0001-21

Insc. Est.: 12.685.026-7

Rua Alfredo de Assis. n° 46

Centro - CEP: 65.990-000 - Riachão-MA

E-mail: sisiemalandim'^d;holmail.coni

Tel.:(99) 98444-2405

DISPENSA ELETRÔNICA N.“ 001/2026
Processo Administrativo n“ 009/2026

PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA READEQUADA

ESPECIFICAÇÃOITEM APRES V. UNITMARCA QUANT V. TOTAL

Agenda 2026 espiral personalizada
com bolsa interna para documento,
capa dura com ano impresso, miolo
papel off-set, 344 páginas, indice
telefônico, planejamento, com
impressão de logomarca, modelo
fornecido pela Secretaria de
Educação. Tam. 16x20 cm
Caderno A5 personalizado capa
dura, laminada, encadernada
com arame duplo branco, bolsinho
para guardar documentos, elástico
para fechamento, com impressão
de logomarca, modelo fornecido
pela Secretaria de Educação,
Tam, 15x21 cm

400 R$ 50,00 20,000,0001 JANDAIA UN

02 JANDAIA 400 UN 42,64 17.056,00

Canetas personalizada Metal,
acionamento por clique e carga
esferográfica azul, gravação a
laser, modelo fornecido pela
Secretaria de Educação,
Tam, 1,5x14 cm

METAL CANVITO03 400 UN 7.33 2,932,00

Sacolas tecido algodão
personalizadas 38x40 cm com
impressão de logomarca, modelo
fornecido pela Secretaria de
Educação

ALGODÃO CRU04 400 17,65 7,060,00UN

VALOR TOTAL, 47.048,00

VALOR TOTAL: R$ 47.048,00 (quarenta e sete mil e quarenta e oito reais).

Riachão-MA , 22 de janeiro de 2026.

R V LANDIMS??S^i‘jiS,'rs;:"
IN FO R MATI
C A;3166715
1000121

INFORMÁTICA LANDIM LTDA
CNPJ n” 31.667.151/0001-21

Rogério Viana Landim
CPF: 054,204.983-08
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ARRUDA - Prefeito Municipal.orçamentária descrita no 1® termo de apostilamento (Dotação
Orçamentária) do contrato original, a fim de que  a Secretaria Municipal
de Educação possa utilizar recursos. Publicado por: ANE CARI

Código identificador: 4b519e675
FUNDAMENTO: Com base no art. 136 da Lei Federal n® 14.133/21,

reaiiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é alteração da
dotação orçamentária.

PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 03^02

Dotação prevista no contrato:

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N°
029/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades de diversas secretarias do município de São
Pedro dos Crentes ● MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Vencedor:
ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

23.811.095/0001-29, itens: (006, 008, 009, 036, 039. 045 e 101) pelo
Valor Total de: R$ 84,213,12 (oitenta e quatro mil e duzentos e
treze reais e doze centavos). Vencedor: ALPHA COMPANY EIRELI ●

EPP, CNPJ: 43.132.670/0001-74, itens: (054) pelo Valor Total de: R$
945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). Vencedor: J V DA
SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86,
itens: (003, 022, 032, 044, 059, 061, 062, 063, 096) pelo Valor Total de:

R$ 115.020,15 (cento e quinze mil e vinte reais e quinze
centavos). Vencedor: M.C.S. PINTO - EPP, CNPJ: 28.895.623/0001-99,
itens: (005, 007, 011, 021, 024, 027, 028, 040, 047, 051, 053, 070, 077,
080, 081, 085, 087, 089, 090, 091, 092, 093, 094, 095, 097, 102 e 103)

pelo Valor Total de: R$ 297.489,10 (duzentos e noventa e sete mil
e quatrocentos e oitenta e nove reais e dez centavos).
Vencedor: MANOEL ARMANDO COELHO DE ARRUDA - ME, CNPJ:
18.355.890/0001-10, itens: (055, 056, 057 e 058) pelo Valor Total de:

R$ 408.020,00 (quatrocentos e oito mii e vinte reais). Vencedor:
N M JORGE MINIMERCADOS - ME, CNPJ: 14.144.748/0001-72, itens: (019,
020 e 033) pelo Valor Total de: R$ 112.537,50 (cento e doze mil e
quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
Vencedor: NEURiVAN MARTINS JORGE - ME, CNPJ: 04.552.747/0001-03,
itens; (001, 002, 004, 015, 016, 017, 023, 026, 029, 030, 031, 037, 041,
060, 064, 065, 067, 068, 069, 071, 072, 073, 074, 075, 076, 078, 079,
083, 086, 088, 098, 099, 100 e 104) pelo Valor Total de: R$
357.418,70 (trezentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos e
dezoito reais e setenta centavos). Vencedor: PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - ME, CNPJ: 13.819.017/0001-17,
itens: (010, 012, 014, 025, 035, 038, 042, 046, 048, 052, 082 e 084)

pelo Valor Total de: R$ 100.122,51 (cem mil e cento e vinte e dois
reais e cinquenta e um centavos). Vencedor: SÃO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45, itens: (013,
018, 034, 043, 049, 050 e 066) pelo Valor Total de: R$ 27.956,30
(vinte e sete míl e novecentos e cinquenta e seis reais e trinta
centavos).

EPP, CNPJ:

02 15 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB
021500 FUNDO DE MANUT. Ê DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
12 Educação
12 361 Ensino Fundamental

12 361 0026 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
12 361 0026 2114 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL
FUNDEB 30%

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Jurídica

Altera-se para a seguinte;

02 15 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA  - FUNDEB

,^1500 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
l Educação

12 361 Ensino Fundamental

12 361 0026 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
12 361 0026 2114 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL
FUNDEB 30%

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Jurídica

02 PODER EXECUTIVO

02 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
020500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 Educação
12 361 Ensino Fundamental

12 361 0011 PROMOVENDO EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
12 361 0011 2012 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São João dos Patos ● MA. 28 de Janeiro de 2026.

Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira
Secretária Municipal de Educação

portaria 002/2025

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: ea7fcaaa40196555d5a7354f44827a48

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de janeiro de 2026.
Semaias da Silva Morais

Pregoeíro Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N2 037/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 037/2026. DISPENSA ELETRÔNICA N®
001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 009/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: INFORMÁTICA UNDIM LTDA - ME.

CNPJ: 31.667.151/0001-21. Valor R$ 47.048,00 (quarenta e sete mil e
quarenta e oito reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição
de materiais de consumo e mimos personalizados, destinados à
distribuição aos profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino,
a serem utilizados nos momentos pedagógicos de acolhimento e
formação no início do ano letivo de 2026, em atendimento às

demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 29 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 120835c90e20c9ddaale45bb2b41063d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N° 131/2025- PREGÃO ELETRÔNICO N®.
90012/2025-SRP- PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 50/2025

www.famem.org.brCERTIFICADO Dí&lTALMENre
£ COM CAmWBQ DE TEMPOâ 84/105


